
 
 

 

OFÍCIO 

 

Número de Referência: IND-3020/2021 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

Assunto: Indicação nº3020/2021 – Deputado Douglas Garcia 

 

 

Ofício nº4461/2021/SGL/CC 

 
 

Ao Exmo. Senhor Deputado 

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA 

1° Secretário 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

 

 

Senhor Deputado, 

 

 

Vimos, por meio deste, encaminhar a resposta prestada pela Secretaria 

da Saúde, em atendimento à Indicação acima citada, de autoria do Deputado 

Douglas Garcia. 

 

 

 
Atenciosamente, 

 
 

São Paulo – SP, 03 de setembro de 2021. 

 

 

 

LUIS EDUARDO LACERDA 

Subsecretário de Estado 

Subsecretaria de Gestão Legislativa 
Casa Civil 

 

Av. Morumbi, 4500 – Térreo – Sala 57 – Telefone (11) 2193-8789 
CEP 05650-000 – São Paulo/SP 

indicacoesparlamentares@sp.gov.br 
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OFÍCIO

Número de Referência: Indicação nº 3020_2021
Interessado: CASA CIVIL
Assunto: Indicação nº 3020_2021

OFÍCIO G.S. nº 2165/2021

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor

LUIS EDUARDO LACERDA

DD. Subsecretário de Gestão Legislativa

 

 

 

Senhor Secretário,

 

 

 

Confirmo o recebimento da mensagem eletrônica (Processo ATL nº 3020/2021), que
encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, a Indicação Parlamentar n.º
3020  de 2021, de autoria do Deputado Douglas Garcia, solicitando ao Governo do Estado de
São Paulo, providências para suprir o déficit de servidores do Complexo Hospitalar Padre Bento
em Guarulhos.

 

            Sobre o assunto, após consultar os órgãos técnicos competentes desta Pasta, informo que
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em virtude da edição do Decreto nº 65.463 de 12/01/2021, que suspendeu o andamento e vedou
a abertura de novos concursos públicos até 31 de dezembro de 2021, foram paralisados todos os
concursos em andamento, abertura de novos certames e nomeações, ficando prejudicadas
tramitações de expedientes que não conste nos autos a devida fundamentação e caracterização de
excepcionalidade de atendimento.

 

                Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2021.

 

Eduardo Ribeiro Adriano
Secretário Executivo

GABINETE DO SECRETÁRIO - Gabinete do Secretário Executivo
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